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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COM 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, NA ATUALIZAÇÃO  
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÁ.

A Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará, através das Secretarias de Municipal de PLANEJAMENTO, 
G ESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n° 221 /2 0 1 9 , de 1 0 de dezembro de 2 0 1 9 , torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, Regime de Execução Indireta, através de empreitada por Menor 
Preço Global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  de 2 1 .0 6 .93 , e suas 
alterações posteriores, pela Lei Complementar n° 1 2 3 /0 6 , de 14 .1 2 .20 0 6 , pela Lei n.°: 12 .846 , de I o 
de Agosto de 201 3.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
O S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO PO STAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para:

Ás 1 3h00min (HORÁRIO LOCAL).
Do dia 0 6  de janeiro de 2020 .
No endereço: Sala deda Comissão de Licitação na Vila da Paz, Bloco D, n° 4 0  -  Centro -  Fortim/CE -  
CEP 6 2 .8 1 5 -0 0 0 , CNPJ: 3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1  -2 0  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .6 3 9 -2  -  Fone: (88) 3 4 1 3 -1 0 5 3 .

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I — Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO III - Minuta de contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e inciso XXXIII do 
art. 7 2 da Constituição Federal);
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS COM OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, NA 
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO, JUNTO  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÁ, conforme especificações em anexos do edital. *

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

1 7
2 .1 .1 - Não poderá participar pessoa física ou jurídica declarada inidônea ou cumpxirído pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, 
e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase 
de Habilitação, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação,
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bem como no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa nas licitações através do site
http://www.cnj.jus.br/improbidadeasm/consultarrequerido.php.

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de FO RTIM ;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 o, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas posteriores atualizações;
2 .2 .1 .1 - Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato 
da Habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, 
emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://www.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública.
2 .2 .2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.
2 .2 .3 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.2.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
FORTIM , Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de FORTIM , participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação;
2 .2 .5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica ou física, devidamente 
cadastrada na Prefeitura de FORTIM-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, 
observada a necessária qualificação.
2.2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 1 2 3 /0 6 , deverá entregar à 
Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo VI 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
titularidade/representação.
2.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:  ̂ /
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, este último reconhecido firma, 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na 
forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não
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serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a 
contar da data da sua emissão.
2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no 
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para o 
endereço constante deste Edital, conforme abaixo:
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta pela via postal, o(a) Presidente(a) 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA)
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 1812.02/2019-PMF.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 1812.02/2019-PMF.

3 .2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3 .3 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto 
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 
firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3 .4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a 
licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de 
habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade 
com artigo 41 , parágrafo I o, da Lei N° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações subsequentes.
3 .7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.
4 .1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se exp ira r. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão;
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4.1.2  Na forma do que dispõe o A ri. 42  da Lei Complementar n° 123, de 14 .12 .2006  e suas alterações, 
a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4 .1.4  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4 .1.5  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no item “4 .1 .4 " acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA

4.2.1 .2  - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Fortim, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.2 .1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4 .2 .2 .2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f ilia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
4 .2 .2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REG ISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exig ir.
4 .2 .2 .5 . CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 1 2 8 /2 0 0 8 , 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
4 .2 .2 .6 . ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o exercício vigente expedido pelo município da sede 
da licitante ou Alvará de Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da licitante, 
conforme o caso, ou ainda comprovante de pagamento do mesmo referente ao exercício vigente.
4.2 .2 .7 . CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

4.2.2 .8 . -  PROVA DE INSCRIÇÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
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b) Fazenda Municipal (ISS); *****

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL:
4.2.3 .1 . Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PG FN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4.1 - Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando 
serviços compatíveis em características com o Projeto Básico, conforme o caso.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Projeto Básico deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, v ir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 4 .2 .4 . I.  “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de prestação 
de serviços, respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta. Devendo está assinado pelo contador registrado.
4 .2 .5 .2 . Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especifica mente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade 
em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4 .2 .5 .3 . Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 4.2.5 .1 , no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento).
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4 .2 .5 .4 . As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
4 .2 .5 .5 . A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED  poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
4 .2 .5 . Ó. Entende-se que a expressão “na forma da le i” constante no item 4.2.5 .5  engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
4 .2 .5 .7 . As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4 .2 .5 .8 . A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/201  3 e RFB n° 1 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2 .66 9 /20 1  3 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
4 .2 .5 .9 . Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (> 1 ), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante +  Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

SG  =  ______________ Ativo Total_____________________
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante________
Passivo Circulante

4 .2 .5 .10 . Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
4.2.5.1 1. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
4 .2 .5 .12 . Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 4.2.2 .6/4 .2 .5 .1  a 4 .2 .5 .10  
deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências.

4.2.6- EXIGENCIA PARA PESSOA FÍSICA:
4.2.6.1- Habilitação Pessoa Física.
4.2.Ó.2 - Cédula de Identidade, CNH ou outro documento oficial com foto;
4.2.Ó.3- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -  CPF;
4 .2 .6 .4 - Comprovante de Endereço, atualizado em até 03 (meses) anteriores;
4 .2 .6 .5 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) de prestadores de serviço expedido por esta 
Prefeitura de Fortim, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 
4.2.6.6. Provas de regularidade, em plena validade, o ara com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PG FN n° 1 .751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei;
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d) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

4.2.6.2- Comprovação de Aptidão de Qualificação Técnica.
4.2.6.2.1 - Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está 
prestando serviços compatíveis em características com o Projeto Básico, conforme o caso.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Projeto Básico deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, v ir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 4.2 .6 .2 .1 . “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato de 
prestação de serviços, respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

4.2.7 -  DEMAIS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA E JURÍDICA:
4.2.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9 .854 , de 2 7 / 1 0 /1 9 9 9 , 
publicada no DOU de 2 8 / 1 0 / 1 9 9 9 , e ao inciso XXXIII, do artigo 7 o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4 .2 .7 .2  - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4 .2 .7 .3  - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8 .66 6 /93 ).
4.3 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “B”
5 .1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5 .1 .1 - O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5 .2 .1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5 .2 .2 - Assinatura do Representante Legal;
5 .2 .3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 6 0  (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;
5 .2 .4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, 
no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital;
5 .2.5  -  Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO 
II, deste edital.
5 .2 .6 - Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
5 .2 .7 - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante no Projeto Básico Anexo I do Edital, deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, 
seguros e lucro.
5 .2 .8 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta.
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5 .2 .9 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43  da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.
6 .2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6 .3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6 .4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § l 2 do art. 43  da Lei 
de Licitações.
6 .6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6 .7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 
01 (uma) pessoa.
6.8- Os membros da Comissão e 02  (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas 
de Preços apresentados;
6 .9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6 .10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.1 1 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 1 09 , inciso 
I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de 
preços”, lacrados.
6 .12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes.
6.1 3- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3 .
6 .14 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
7 .1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas.
7 .2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira.

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B”

7 .3 - A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § 1 
do art. 45  da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7 .4 .1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
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7 .4 .2 - Que apresentarem preços unitários irrisó rio s, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis 
(na forma do Art. 48  da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO II, 
deste Edital;
7 .4 .3 - Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
7 .4 .4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos.
7 .4 .5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7 .4 .6 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7 .4 .7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7 .4 .8 - Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas;
7 .4 .9  - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44  e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2 0 0 6 , a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1 0 %  (dez por cento) superior ao melhor preço.
7 .4 .1 0  - Para efeito do disposto no 7 .4 .9 .1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II  — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1  
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão;
I I I  — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7 .4 .10  deste edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7 .4 .12  - O disposto no item 7 .4 .9  somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7 .4 .1 3 - De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9 .2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 
penalidades previstas no item 1 8.1, sub-alínea “b.1 ” do Edital;
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9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9 .4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
9 .5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações 
posteriores.

9.6. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

9.6.1 — Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo 
setor responsável, no prazo máximo de 02  (dois) dias após a solicitação sem custo adicional, sendo de 
total responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de 
sinalização, tributos e outros.
9.6.2 . Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados 
pela licitante na execução dos serviços.
9.6.3 . Ze la r pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a licitante 
utiliza r, direta ou in direta mente, na execução dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, 
bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de acidente de trabalho.
9.6.4 . Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos 
de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas 
normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor.

10.0- DOS PRAZOS

10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual.
1 0 .3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de 
FORTIM-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  atualizada, são 
obrigações da CONTRATANTE:
I - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do instrumento contratual.
II - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;
III -  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
11.2. Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 
8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores;
11.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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11.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  atualizada, são 
obrigações da CONTRATADA:
I - Atender com pontualidade a referida prestação de serviços ofertada;
II - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional de execução ou administrativamente, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
I I I  -  Atender com prontidão as reclamações por parte da Fiscalização competente objeto da presente 
licitação;
IV - Todas as despesas decorrentes de mão-de-obra correrão pôr conta da CONTRATADA, assim 
como as despesas referentes aos seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a 
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente 
contrato.
V -  Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de 
transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas na presente licitação.
1 2.2-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
1 2.3-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
1 2 .4- U tiliza r profissionais devidamente habilitados;
12.5 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.6 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.7 - Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interfe rir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
1 2.8 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, faze r uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
12.10 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FG TS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de FORTIM-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de FORTIM-CE;
12.1 1 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.12 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.13 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente;
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13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8 .666 , de 21 de 
junho de 1 993  e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço, objeto do contrato e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30  (trinta) dias, contados do recebimento desta, 
através de crédito na Conta Bancária do prestador. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, 
obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de FORTIM.
14.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
14.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TO DAS 
as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de FORTIM.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 2101.04.122.0002.2.071 - (2019); 2101.04.122.0002.2.072 - (2020), elemento de despesa n° 3.3.90.39.00 (serviço pessoa jurídica); 3.3.90.36.00 (serviço pessoa física), subelemento: 3.3.90.39.79; 3.3.90.36.35, 
despesas por conta de recurso do Tesouro Municipal.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO

16.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, mantido pelo instituto Brasile iro de Geografia e Estatística — a IBGE, 
acumulado em 1 2 (doze) meses.
1 6.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
16.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
1 6.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido fo r formulado depois de 
extinto o contrato.
1 6.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
16.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65 , II, “d” da Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.
1 6 .5 -0  Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. \

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l 2, art. 65, da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

GOVERNO MUNICIPAL DE
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18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b .l)  1 0 ,0 %  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0 ,3 %  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30  (trinta) dias;
b.3) 2 ,0 %  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério Secretaria de competência de FORTIM-CE, em caso de atraso superior a 30  (trinta) 
dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offíc io” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência do Município de Fortim-CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

1 9.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 9 .2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
1 9 .5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78  acarreta as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações, dentro do prazo de 05  (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” do referido artigo.
20.2. O recurso contra decisão do(a) Presidente terá efeito suspensivo.
20.3 . O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
20.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Setor de Licitação deste município. p /
20.5 . Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
20.6 . Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fortim, no 
horário regular de funcionamento do setor.
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20.7. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: l ír ic a

20 .7 .1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor 
de licitação no prazo estipulado no item 20.1 , com dados de contato da recorrente no qual a Comissão 
enviará resposta ao pedido.
20.7.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
a) O endereçamento ao(a) Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se fo r o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

21.1 -  SUB-CONTRATAÇÃO

21.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar parcelas do objeto.

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22 .1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.
22.2  - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
na mesma hora e local.
22.3  - Para d irim ir quaisquer dúvidas, o proponente poderá d irig ir-se  à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de FORTIM , durante o período das 8 :00  às 14:00 horas, de segunda a 
sexta-feira.
22.4 . Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito ao Presidente (endereço mencionado no 
Edital), até 05  (cinco) dias anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação -  TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
no campo correspondente. (Art. 40 , inciso VIII da Lei 8 .66 6 /93 ).
22 .5 - Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;
22 .6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.
22 .7  - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 0 8 :0 0  às 14 :00  horas, ficando os 
autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência 
dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.

FO RTIM  - CE, 1 8 de dezembro de 201 9.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADM IN ISTRATIVO S COM OPERACIONALIZAÇÃO 
DE SISTEM A INFO RM ATIZADO , NA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO , JUNTO  A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, G ESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  -  CEARÁ, de acordo com o detalhamento 
abaixo.

1.2. DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

ITEM QDD
DESCRIÇÃO

UNID QTD
V.

MENSAL
V. TO TAL

01 01

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADM IN ISTRATIVO S COM 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEM A 
INFO RM ATIZADO , NA 
ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 
IMOBILIÁRIO NO SETO R DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO , 
JUNTO  A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, G ESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM  -  CEARÁ.

Mês 12 2 .523 ,33 3 0 .2 7 9 ,9 6

Valor Global
30.279,96 (trinta mil duzentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos)

2.0 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O presente Termo de Referência apresenta condições básicas para a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COM OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, NA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETOR DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CEARÁ.

2.2. Levando-se em consideração a ausência desses profissionais na estrutura administrativa e a 
necessidade das unidades gestores para prestar um serviço de qualidade aos usuários, tem-se 
indispensável a contratação de tais profissionais.

3.0- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Funções a desempenhar: V

a) Atualização do cadastro imobiliário, com reavaliação de medidas do predial e

territoria l existente, localização cartográfica do imóvel no Município de Fortim;

b) Localização cartográfica do Município do Fortim, Viçosa, Barra e Pontal de Maceió;
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c) Após visita de campo elaboração de BCI com medidas atualizadas; com medidas

atualizadas;

d) Digitação de informação no sistema, de cálculo de IPTU;

e) Atualização da tabela de valores;

f) Levantamento de dívidas de IPTU e parcelamento.

4.0 -  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão promotor da 
licitação ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatário deverá 
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.
4.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
4.4. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5. RESULTADO ESPERADO:
5.1. Atendimento das solicitações da população, visando segurança e melhoria de vida dos moradores 
e população em geral, embelezamento de bairros, melhoria de acesso a população em geral bem 
como a portadores de necessidades especiais.

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
6.1. O(s) vencedor(es) do certame deverá executar o serviço no local determinado pela secretaria 
contratante, sem custos algum de deslocamento por parte da secretaria.

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
7.1. O(s) Vencedor(es), após a conclusão do certame licitatório, aguardará(ão) a assinatura do 
contrato e a emissão de ordem de serviço para iniciar os trabalhos solicitados, pelo preço proposto em 
certame licitatório. A prefeitura, através da secretaria contratante, fiscalizará os serviços e ocorrendo 
a aprovação, o vencedor(es) poderá emitir nota fiscal do trecho concluído e aprovado, para poder 
receber o pagamento acordado.

8. METODOLOGIA:
8.1. Todos os serviços previstos e descritos no presente certame deverão ter o acompanhamento e 
aprovação da Secretaria de Contratante.
8.2. Deverão ser prestados os esclarecimento solicitados e atendidas prontamente todas as 
reclamações pertinentes que por ventura surjam durante a execução do contrato.
8.3. O(s) Contratado(s) deverão responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados 
durante a execução do contrato.

9. FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização dos serviços e o controle dos serviços efetivamente executados ficarão a cargo da 
Prefeitura do Município de FORTIM.
9.2. A fiscalização poderá e xig ir do contratado a substituição de qualquer profissional do canteiro de 
obras desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem como hábitos de 
conduta nocivos à boa administração.
9.3. A Contratada deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus 
detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito 
funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local onde será 
edificada a obra.
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_________________(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENE)_________________
ANEXO II -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À Prefeitura Municipal de FORTIM-CE 
Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N ° ______.01/2019-PMF

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
______.01/2019-PMF, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADM IN ISTRATIVO S COM OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEM A INFORM ATIZADO, NA ATUALIZAÇÃO 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETO R DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO , JUNTO  A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, G ESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM
-  CEARÁ, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de R $ ________(____________ ),
com prazo de execução de até 31 (trinta e um) de dezembro de 201 9, abertura d ia ____d e __________
d e _____ , a s__ h:__ min.

ITEM QDD DESCRIÇÃO UNID QTD V. MENSAL V. TO TAL

01 01

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADM IN ISTRATIVO S COM 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEM A 
INFO RM ATIZADO , NA ATUALIZAÇÃO DO 
CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETO R DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO , JUNTO  A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, G ESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE FO RTIM  -  CEARÁ.

Mês 12

Valor Global R$ ( )

Obs: elaborar a proposta de preços com base no Projeto Básico.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).
__________________ , portador(a) da carteira de Identidade n°. ______________  e CPF n° _____________ ,
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60  (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação.
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo 
de contrato.

Atenciosamente,
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Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

V ° o EL 'c,

o JU
ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM-CE, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ________________  DO MUNICÍPIO DE
FORTIM, COM A EMPRESA____________________ , PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE FORTIM CEARÁ pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Vila da 
Paz, Bloco D, n° 4 0  -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 6 2 .8 1 5 -0 0 0 , CNPJ: 3 5 .0 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0  -  CGF:
0 6 .9 2 0 .6 3 9 -2 , neste ato representado pela a _________________ , Gestor da Secretaria de
________________, representada por seu Secretário, doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a EMPRESA: _____________________  com endereço à ______________________  em
_____________________ , Estado do ____________________, inscrito no CNPJ sob o n° _____________________ ,
representada por ____________________, portador(a) do CPF n° _________________ , ao fim assinado(a),
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
______.01 /2019-PMF, PROCESSO N° 0412.01/2019-PMF, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N° ______ .01/2019-PMF, na Lei n°
8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADM IN ISTRATIVO S COM OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEM A INFORM ATIZADO, NA ATUALIZAÇÃO 
DO CADASTRO IMOBILIÁRIO NO SETO R DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIO , JUNTO  A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, G ESTÃO , ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  
-  CEARÁ, de acordo com o detalhamento abaixo, conforme especificações em anexos do edital, 
conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. MENSAL V. GLOBAL

Valor Global

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor
mensal de R$ _________________________  (__________________________ ), perfazendo o valor global de R$__________________________ _ ( ___________________________ )•
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2020. podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8 .666 , de 21 de 
junho de 1 993  e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ff j
4.1. O pagamento será realizado mediante a prestação do serviço ou por medição'tíonforme o caso, 
objeto do contrato e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30  (trinta) dias, contados d
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recebimento desta, conforme o caso, através de crédito na Conta Bancária do prestador. A Nota Fiscal 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de FORTIM.
4.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
4 .3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de TODAS as 
certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de FORTIM.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo -  IPCA, mantido pelo instituto Brasile iro de Geografia e Estatística -  a IBGE, 
acumulado em 1 2 (doze) meses.
5.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
5.1.2  Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
5.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido fo r formulado depois de 
extinto o contrato.
5.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.
5.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.
5 .5 -0  Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°
_____________ , elemento de despesa n° __________ , subelemento r despesas por conta de
recurso do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l 2, art. 65 , da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8 .1 -  Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2 0 20 , contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações.
8 .2 - Os pedidos de prorrogação deverão se faze r acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de competência do Município de Fortim-CE.
8 .3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de competência do Município 
de Fortim-CE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
8 .4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48  (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência do Município de Fortim- 
CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  atualizada, são 
obrigações da CONTRATANTE:
I - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do instrumento contratual.
II - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;
III -  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
9.2. Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 
8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores;
9.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  atualizada, são 
obrigações da CONTRATADA:
I - Atender com pontualidade a referida prestação de serviços ofertada;
II - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional de execução ou administrativamente, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
I I I  -  Atender com prontidão as reclamações por parte da Fiscalização competente objeto da presente 
licitação;
IV - Todas as despesas decorrentes de mão-de-obra correrão pôr conta da CONTRATADA, assim 
como as despesas referentes aos seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a 
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente 
contrato.
V - Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de 
transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas na presente licitação.
10 .2 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10 .3 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
1 0 .4 - U tiliza r profissionais devidamente habilitados;
10.5 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.6 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.7 - Responder perante a Prefeitura Municipal de FORTIM-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interfe rir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fie l observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.8 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, faze r uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
10.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE; j
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10.10 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FG TS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de FORTIM-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de FORTIM-CE;
10.1 1 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.12 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.1 3 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b .l)  1 0 %  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0 ,3 %  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30  (trinta) dias;
b.3) 2 %  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria Responsável do Município de Fortim-CE, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência do Município de Fortim-CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02  (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
1 2.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 2.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78  da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;
1 2.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;
1 2.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 7 8  acarreta as consequências previstas no 
art. 80 , incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8 6 6 6 /9 3  e suas alterações.

1 7
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1 3 .2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
FORTIM-CE.
1 3 .3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de competência do Município de Fortim-CE, e 
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de FORTIM-CE, Estado do Ceará, para d irim ir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02  (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

-C E ,____d e ______________de 201

Representante 
Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 . __________________________________________________
Nome:
CPF/MF:

02 . _____________________________________
Nome:
CPF/MF:

Secretario(a) de

CONTRATANTE

17
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DECLARAÇÃO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório da TOMADA DE PREÇOS N °______.01/2019-PMF, junto ao Município
de Fortim, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9 .85 4 , de 2 7 / 1 0 / 1 9 9 9 , 
publicada no DOU de 2 8 /1 0 /1 9 9 9 , e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8 .6 6 6 /9 3 . Pelo que, por ser a expressão da 
verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 201

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇAO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°_________________________ , por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a)_______________________________________________________ , portado(a) da Carteira de
Identidade n°_________________________ e CPF n° __________________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3 o da 
Lei Complementar n° 1 2 3 /0 6 .

-CE, de de 2 0 1_.

(Representante Legal)
V
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